




CONST TUIC.LÃ.O..
DO

EST D O
TIT LO I

Do E lado é 'eu tel'l'ilorio

t\ rL f. E tado uo \ maz na , como parte illte
ll'l'anl da. nião ederal Bl'azil ira ' a. a ociaç;-o po
litica. tio habitaulc II lcrrilori tia ex-província do

mazona ' ou li!ne- 'oh orcaimen rrpubli ano no
li r x rcicio de ua :lulol1f'mia do conformida om
o I 1'11.0 la Con.lillliç5 Fed '0':>1.

Ar!. 2. O limile. do· cu tenitorio que ão ()
m 'mos da ex-pr 0\ i!lri do maW:l< < I l e a 01'00 com
a lei.', documenlo e Il'auiçõo' hi 'Ioriea . :lÍ pouel'ão
er :.llt rado 1I1edidlll' di po iÇ,10 I cli lali va do cu

Congl'e "O, tornaua CUJ <lua '0' 'ões '1I1OU:1CS, ncce
siva~ com a appl'úvacão li bnitiva. do Cong~'cs o Ja_
cíonal.
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TI! LO II

Do GO' h do E 'laúo

Al'l. 7. O Go erno do E lado t m por 01' 1~ os o
podere Legislativo, E cr.nli\ o JudiciêJriu, que func
donarão independ ntc e hal'mOOlC3menle na UI ila
dare pectiva competencia, e"tatuida n' .la ConstiLuiçJo.

~ nico. qualquer d( lIe {>. ved:\do delegar a ou·
tro o exercício de . lia funcçõe•.
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1 01

Do Puda Legi -lati o

CAPIT L I

Di.;po içül1' geme'

Ar!. P d I' L 'Tislativo é d le o( do a um Con-
rc o d Tluminado- o, RE o DO HEPHE E 'U TE

DO E TAU o MAZO,"A -que oOler erá com a ancçã
crnador.

rt. I. ompõe- 'c ,t ongre' o de vinte e
qual!' m'mil I' eleito por um'agi tIir to em todo
o E la o, arunlindo- o a r pr 'nla ãv tIa minoria.

nic, num 1'0 do eu. repr' nlanle, 0-

m nl m irtude de I i:p\ elal, pou rá el' augm n
la I ou dimiuuiu .

1'1. iO. ngr~ o reunir- e-ha annlJalmcrle,
na Unpilal do E l:ll)n, em d p nu r ue onvo ação,
no dia JOue Julho. e fIm cionará tI' Z m zc eon
I do do dia da ab rtura, p denuo rI' convocada 1'1:

lraortIinariam nta a 'ua reunião.
rt. 11. Por d liberação do ongrb o e para

garantir a i enção iodep ndeneia em seu trabalhos,
po(h~rá II funccioour f6ra da capital, precedendo
annuncio rCllnindo- 'c mIoeral' pubil o acee 'ivel
ao po o, danuo conh 'cim nto ao Pnd r E ecutivo.

ri 1... , O COIl Ire o lião pod rá encerrar a
ua e' ão rdinaria '01 ler v tado a 1'i orçamenta-

ria, o que fará ai' o o mez d trahalho, cndo II

dois prim iro [feze' c n agrado ao exame da de
pezas do anilo anterior, e a im entendor conv nioo.
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ArL. 1 • Em a :ll ft lllll I ro lu ri . i para o

Congre.so:
{.lI ~ Governador, o "~e-GovcrnaJur ou pu UOSM
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titulu em e r ICIO, o ecr t.ario d E tado e o Chefe
li 'o uran 'a Publica;

° ommandanl ' de Di lriclo lilitares, o
hefe de FI t.ilha ue uerm, o ommandant.es de

'orpo lilit.are, policiae e muni ipaes ;
° qu t.iv r m contracto de forneciment.os,

rnpr ilada I obra com ,) over.JO e a repartiçõe
li tado'

4.° parente elo Governador, rice- overnador
ou eu ub litulo m . rci io na pocha da elei ão ou
pr im m nte a lia, con ideranu - c como t.ae~J o
pa ,filho, obrinho, genro J irmã.o e cunhado
duranle o cunhadi ;

,0 magi trado funccionario da Ju t.iça Pu-
blica, e.'cepto o ap entud e o que e ti ereu} a\ ul
os ou m disponibilidade ha mai de t.r s meze , an

t.e da 1 ição;
,0 O Chefe da Reparti õe publicas,

7,° O direct.ore e repre ntant.es de emprezas
ubr ncionada pelo E tado ;

.0 ~ que liv rem cumprido t.oda ou elD parte,
peDa p I' crime irlfamanle, ainda que tenham obtido
perdão,

9.° A inolegibiliJaãe deixa de exUir, c ando
ua cau a tres meze ante, da eleição, .

1'1. i 7. U Congres o em lei e pecial prescreverá
o' demai ca os de illcompat.ibilidade.

Art. ~ . Qnando occorrer qualquer vaga de Reprll
entante, por qualclucl' cau 'a, incluo ive rénuncia, a me
ado Congl'e o dal'á conhecimento ao Governador, que

providenc:ará immediat.ament.e para que seja pr~en

chida.
ArL. t 9. Salvo o caso de flagranle delict.o de cri-
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Rcpr 'eol lI'.
• C 'ão luillica,
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eleitu Repre cntan e, continuar u não no xer ieio de
~ eu empreao, no intcrva\lo da oe õe, communicando
immedialamenle c:la re olução ti cu r P clivo
chefe.

nico. o ca o ue nãu onlinnar n exercicio
do emprego, não ter' direilo ao eu: \' ncim 'lIto .

CAPI1 'LO 11

Das attriblli!,ões do Cungresso

Art. 20. Comp le ao COllgr. s o alem da. altri
buiçõe que nesla Con Iiluição lhe. ão ut rga. lu , a.
seguinles:

Lo Fazer leis, ir.lerprctal-a , a1Lerll a , su. pend l
as ou revogai-a ;

2.° Fixar annualmente a de peza e orçar a ('.e ita
do ESlado, cm vi la ou não, d informaçõ ou \11'0
posta do GO\ emadol ;

3.° Declarar cm eaeilo aclo e re oluçõe dus
Município, quan· furem conlrario á Con liluião e
leis da União, uo E tado c á economia dI) Municipi ;

4 ° Autorizar o Gov rnanor a conlrabir empre ti
mos e fazer oulras opel'açocs de Cl' ~dilo, fix aJo o
maximo d03 compromi so annuaes que tiverem d
pesar sobre (IS cofre: do Estado;

5.° Conceder verllas para os erviç( s creado e
autorizar a cre~H;ão de novo fIuando este bou er m
de acarretar accrescimo de de peza ;

6.° Autorizar aju les e trataJo com outros Esta
dos, e approvar 3S feilu pelo Governador, quaCldo
cum elles concordar;

7.o Receber o compromisso c dar posse ao Govel'-
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I8° real' e upnnnr ml're o, quando julgar
convenientd a.exigencia do er i o publi o ;

i9,o omear a comrnis ão do R pr enlanl ,ara
c{lnjunctamente com o menlbro úo uperiol' Tribunal
de Justiçajlllgaro Governador do E tado ou cn 'uu ti
tuto em exercicio.

Art. 30. E' altribu:ção ex lu iva o ongl'es o
lançar imp slos :::obre tra.rI mi ão de propriedade,
herança e legado ,tilulo d nomeação e v ncim ntos
de funccionarios do ~ lado, exportação immoy i Ill
raes, indu lria e profi são.

1'1. 31. Poderá o Congres o tribul31' a importa
ção de mercadorias extrangeiras dl- linada a c n u
mo no terrilorio do Estado, revertendo a renda do im
posto para o Thesouro Federal, quando a tributação
tiver por em~ilo coUocar em condição de igualdad
quanto ao onus fi caes, os proouclo da indu Iria
Amazonen e e os imilare extrangciro'.

Art. 32, Compete ao ongre 'so legi Iii!' obm:
i ° Incompatibilidades el81toraes ;
2° PrL.cesso para eleição de funccio/larios electi

vos do Estado e do Municipio, con 'agrando ~mpru o
principio da representação da minorias e o valo des
coberto;

3° Utilidade dos serviços;
4° Di~irla publica;
5& Arr.'ca açao, liscallsação e distrtbuição das

rendas do Estado ;
6° Divi :lO judicial c civil do Estado;
7° Forma de proces3o da competencia do Estado;
8° Monte-pio sem caracter obrigatorio em benefi-

cio das famílias dos funccionarios do Estado ;
9° Desapropriacão por utilidade publica ;
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2~o :\uxili ~o: ITInnlClplO, no' ca de calami-
dade publica:

2 o t'rriço ri eRtali 'ic', ada Ir (la terras.
Art. 33. O Congl'e .o decl' tará I i, 01' ranica

para ompleLa xccução lc la on.li tlliçã . a . lei e
re.oluçõe: n ce: al'ia a '\ rc'eio d . P llcr lU
perlencem :lO E:larlo e 1 ~i lal'á . obre todo o a
su' ptQ qur não Iicaram pel't ·n\ endo á -nião F de-
ral e lue não e tCJã-C1 previ I. ne la on lituição,
não inlel'vindo por qualqn r modo na lia' rgani a-
ções e execuçõe .

SECÇÃO II

CAPIT LO r

Do Poder Executivo

Ar\. :l4. A suprema dir c ilO g0' {'ronOlenlal
admini~traLiva do E lado é unu ,da a um cidadão de
nomiu~\do lIG)\'l:.1l <l I' <lu E. lado» que o ':erc rI li
vremeute, coofnnne o h. m publico interpreLado, de a 
côrdo com as lei<:.

Arl. 35. A' m1i1 á o Governador a re"poll 3bili
dade ue Lodos o aclo' qUI} praticar no ~x?rcicio de
suas funcçõe 1 ao jmll' doirá Ioda (t pubhcllarl pa
r. completa aprecia ão publica.

Ar\. 36, O G... '''l'oildor xercerá o cargo duran
te. quatro anno', não pod ndo s r reeleito ou leilo
Vlce-Gúvcrnador para o periodo eguiote.

AI'L. 37. SubstiLuem nccr . ívamenlc o Go\'em,\
dor em SL;as faltas o impedim nLos ;
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lo. "i ~- o\" r:' r le: o ":mulLaD(~ mente e
elo me mo tnndo 'lue -H ;

o. e o de ir pl:uim !lto ou falta de te, se-
rã chamau par uo tiluil-o: i o o Pre iuente do

nCTl'c O' ""o o rice-Pr idt'ul rI m mo' 3o o u-,
P'1 int"ml nle da capital; 40 o Pr idente da InhlDden
ia da apiLal; 1':0 o i c-I ro idcnle da me"ma.

rt.· . O Vicc-Go\'crnad r e occnpar por al
gum I mpo O rroverno n ullimo ann!) do perrodo
gO\ ornam nlal, não pouerá li' 1'0 leito nem eI ito

overna 01'.
rt. n, i -GO\ mudar oc urando o gover-

no em virlull ue r nuo ia, Illort, perda d cargo
ou jncapaci ad ph ic u o cmador. e 'erc ]-o-ha
at' , torminação d Pd'joJO governamental.

1t, (lO. ara o ar r ue oyernauor e ice-
Oy roudor, e ige- allím da ondi Ue gerae de

le ibilidade o eguinte:
er LI'azil ir nato, e 1[11' nL) exerci ia do direito

politico, ler p lo m(lno trinta nllo d idade e cin
'o de r id ncia I E tad '

lt. 1,1. O Governador não poderá xer ar ne
nhum outro clnlrcrro ou fnncçrro puhli a, occupar
qualqn r cargo d ] içã elo E lado u da niãll, nem
tomar pari em qu Iqu r lllpreza inJlJ trial ou com
mer,;ial, como membro U,l admini Ll'alrO ou como
imple. a ociauo.

• nico. Ao Vicc-Go\' I:nador ou eu uh-tituto em
c crcicio orá impu la a me ma probibição.

Art. 4... O Go"ol'11auor dei -ará o oxercicio itde
suas funcç,õe. impl'oroga\elrnento no me mo diaJem
que expirar P'I'iodo de. ou mandato, uccedendo
lho o recem-eleito; e na falta ou impedimento de te o
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per! do o rnamenl.l dur 1 t qu 1não poderá ~ r
u m nl o ou iminuido,

PI LOIl

Da c/ 'çiio dI) G emador

rI. 46. O Go rei lIadol' C ricc- O r nador do E -
tad') crão e colhido 1'01 ullragio dir ct 010 Ile~-

oh rto em Ioda o E taJo ao III mo t mpo.
to, I içflo eITe luar- -II' ento inte dia

n de termin r o p ri do ao\, roam ninI.
• 2 . apuração do \'010 crá t ita p lo 00-

r o qu para e"te fim J' unirá e. lraordiuariaolen-
te r: dia an e de t rlUinar o periodo "or roameotal

runceion rá com qu' lqu ,r numero.
o. erá d t rminado em lei c pe i t o pro e.

li eleição e apuruçã •
40

• eit.'l a apuraç7 0 gel'al da elei ão c \r rine
d o rc ul' o, o Congr procl mar' orernador

'icc-Goveru r UÚ E t d ú cid O" el ilo d
accoruo com o arli o 46 seu

I r . 47 • ão inele ,i\, i para o ca;,O"o: de Go
Vl r. ~Jor e 'icf~-Go\'ernall r do E lado o parente
coo an yuincos r, affiu até lunJ. grá indu ir , do
Gov mador e vice-Governad 1', qu e acha"r em e. er
clcio ao lempo da eleição ou que lenha deixado até
Ires meze' ante.

§ Unieo. O . ongre ? ~~l lei ordinar~a regulará o
demais casos de mcompatlhlldade.
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C. PIT LO III

fJas attribuiçve' du Govelllarior

Art. 4 . 11.0 Gov l'D<ld I' Jo F'slad como heI'
supremo do governo ed' admini Lra ,ãu l comp li' pri
vativamente com plena r 'pon abilidade:

i. Dirigir, fisLali ,.1', prom ver e defenuer lo lo
os intel'e é do E'l3.00, de accord com a lei :

2. anccionar e pl'omulaal' a lei c nfol'm a.
regra adiante eSLabelecidas .

30
• OrO'anizar, reformar ou Uppl'lmlr

nas R parliçãe d oiro das V( I'ba orçamentaria ;
4. Expedir d 'cl'elos r guIamento in lrucções

para fiel e convenienle e ecnção da lei ;
5. CODvocar extraonlinari menlu o o(Jre. o

quando exigir o bem publico, u:pondo mpre o mo-
ivos da convocação;

6. ExpOr :lonualmenlC a ilua ão do n lTocio do
ESlado ao Congres o, uggerindo-Ihe a' pl'Ovid ncia
delle dependen es: em men. ag m 11Iinucio a;

7. Preparar lodo os uado or,;a~ alaria lIa r 
, ceita e de peza rIo E Lado, para serem apresentado
ao Congre so, no começo ele su e ão;

8. Contrahir empreslimo. l'e,lizal' opel açl ~

de credito, de aecorrl0 com a expl'e Ra. aul rizaçõe
do Congresso em lei e pecial ou do orçamento, de
cr:minando na applicação a de peza' que ne:te e li
verem .conlemplatla~ eng10badamlJ Dle ;

9 Autoris:lr a rll"sappro/lriações por DCC ~irla

de e utilidade publica, de accOl'do coro a lei;
10. Organizar fi. força publica do E tado, den1ro .
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na "crba 01' arnenlaria dr.. tinada e tI" erYlçO, tp.ndo
m ,i la oolulIlariado ou nrrajam u10 ;

J. Di 'Iri1Juir m bili ar a força publica do E 
tad ,qu lhe' lInm diat.llIcnte . ubordinada: di por
della conform a xi'''lJcia da manutenção da ordem

lTUI'allça c int (rJ'iuad cio I rrilorio'
.. ~ ..... I ilizar. utili~ar a l1ual'da policial uo mu-

ni 'piO m 'a o c. c p JOn' e. ;
1'. rn CI' , ar l1o. eiri e mililar ~ d nlro U·

f ['Ca UO ore< llJ '010, T)Omeando, u p nu 'nuo demito
lindo o . '" nluario 11: fOl'llla ua Con lil~; ão e da
) i ;

4. I r lar p ,'e cl'ipl Ioda a inforln ,~ e , da-
d.. 'Iarccim 'nl • lue r 'qui ilar o onare o;

!:-. j 'lab l'c I' adivi ãojudi iaJ i\'il dI) a car-
do ' 1I1 a 1 i'

16. R) 01 el' obl'c limit. do n umclpl " não
p d n<1o por III <llt ral-.: ']IU ac ôrdo c m a r.p

tivéi nI nden ia ;
17. àlanlC'1' i.l r t çü " 'om o E~laJ da nião.

paI! nu om ell' '101)1';11' ajusl', onrell'Õ c Il'a-
lado '111 caraclel' polilil, dando conla do. me mo
,'u COllor o;

1 . '11 peml r, rião ,tando reunido o onal'e o,
a x cuçã da r, olu õe u aclo' da allloridade~

muni ipac ]uundo in11ingir 'm a leis f d ra s c do
E lado e a c anomia do· município, rlando conta ci,'·
'um laI ciada de tI a to ao me. mo ecoare. o oa 'ub-

qu nte r união;
i U. Decidir o conllicto de jUl'isdi ão e aLtl'ibui

ÇÕllS que s su cilal'e:ll enlre a' auclol'idade admini
trJtiva ;

20. Proviuenciar obro auministração do bens



o
° Estado, e· decr II r a la ali na:~ n

lei
!. Orcranizar d ue ordo m:l 1i, lin ir o

ser iço 1'elativ a t r1'a d hd, a 'ia~'ão, 11' u-
ção int~rna o e c:ino publi o I' ;

.toO' Conccd l' li n~' apu -cnl' loria , juLil. ('U

c reforma de a cor o OIU a I i ;
23. Indultar c commul' l' ~ pen irnpo ta.

1'éos de crime c rnUJun e re. pon abiliclade ujei-
to ' juri .diçãu do E t lIa, prcced Ilcll) informar'
do upe1'ior Tribunal de lu. lica;

~4.. Fal:cr arl'ecad r (l illlpo lo • r nda do R-··
do e applical-o de acr,ordo cum. 1 i ol'('amontaria'

25. omear o lIlcmbro 110 upcl'Íor Trihun' 1de
Justiça;

26. Levantar forças no E tado no ,eguinl. ca-
o : in a:ã e trangeirn ou dI' nutro Estall ,COIUIUU

ção intc tina ou pCl'igo eminentc, dando cont cirem 
tunciada ao Congres o ;

27. Requisitar a intervenção do GOVbrJ10 J1 d ral
nos ca os previ tos no arlicro 5 e 6 da COIl tituição
da União, expondo ao Congre oo. motivo a r (lui i
ção;

28 Mandar proceder á "lciçõr. fcderae, e tadua
es e municipaes e tomai as nCC\3 saria providencia.
para que ellas e efIcctuem na fórrna Ja lei.;

29. Enviar ao Congres. 01 acional e ao Pre iJente
iJa lJnião todo. os aclos legislativos;

30. Remettr-r á autorirlade judicial o documentos
<jue tiver para formação da culpa de qualqu l' funccio
nario ;

3i. Desenvolver com todos os meios ota os pelo



onare o o rvi o da ivili ação do indios, emigra
ç~o 01 nizaçã .

... Bepr 'ntal' o E tado na ua rela ões oili
ciae • om o Go mo d. niào edos Estados;

33. , pplicar o cr ditos con ignado pelo Con
gre o a . I' iç K tado, não pod ndo er retirada
do Th ouI' quantia alguma, cuja applica ão não es-
1 j' t rminada mIei.

PIT LI) I

Da R pau 'abiliclade do Governador

!t. 4- . Pilo rim de re poo abilidade qu
omm lIel' o J'nad I' ou eu ub-tituto lU e erci-

(io rá prCtc . ado pelo ongr 01 e 10lfo que e te
r 'conh Çé prd i terço do llfi'ragio do membro
pr ntc a pro den ia da a cu ação erá elle julga
ti l 01' um tribunal e p cial ompo to do 1 mem
bro' do up rior Tribunal d Ju tiça de ele mem
hro tio ongre o p r elte coIbido en vota ão no
min l.

nico. Todél a \'olaçõ d e te tribunal erão
ti coherta e n'elle funccional'á por parl da ju tiça
publica o Pro ul'adol' Geral do E Lado.

rt. 50. O pr ce o, ju)aamento e impo íção da
pena no crim de re poo abilidadc erão regulados
fi I í e. pecial do Congre o.

rL. 5i. O Gov roador do E tado erá subrnetti
do a proce o () julaamento pelo crime communs
perant o uperior Tribunal de Ju tiça, depoi que o
Congre 80 do Bepre entanle., declarar procedente a.
accusação . '



oveI' 1 dor erá l'1 iuunaln e r-

Cz PITULO \

])0 CCI/'/W 'o do '/~ '{mlv

r I't. 51 E: ('l' :ntlíJ a. lia (i' ihuj(' ,i
manuten ã tIa ornelll maletÍaI, a 1111 ecçã o rví-
IiOS publico (!ue Ih' ,u roUIlO; Jo (' n. fi c i~a [I) «I- .
relaçõe indu lriae , no que int rc illll: communha
amaZ\II II c, o Governadol el'{ nu. ilíado por um e
crelario de E tadll, ag nlc d .11'1 in il':l onhança
de lo ua livre norneaç1io e d 'mi r , que Ih' I1b 'cr \ Po

rá o, acto .
rt. 55. O 'ecr tario IIfo 10de'; a Com ular ou

tro cmprecro ou fl1oc\:ão lublic l rellluncrad, pel R
tado ou lfUlli ipio, o m ('I le iv I para qUê lqu I

cargo, .
Arl. 56. O .ccrclat'io do ~ la o 00 crime: com

muo e de responsabilidade . omenlc. ua, que COIO

mellcr, será proce sado e julgado pelo SlJp riOl Tri
bunal de Justiça, c nos COlme 'o com o do Govema-
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d r do E 'lado, pela autoridade competente pam o jul
am '010 d' te.

C PIT LO I

Da força publica epolicia interna do E Lado

Arl. 7. It'm d' poli ,ia do muni ipiús. haverá
uma fOI'~a publica orcrani. ada rnqitarment para ga
rantir' aul ri(i:lu I a irdrpl.'n eo ia. ,int- gridade
do ~ lado; . t- f,' '(1 el'á I ocialm ote obecliente
'ujeilar~ /Ia ii di ciplinn qu for decr t.aIIa.

m . ó I I' o)' lem do Go ernador do E la-
Jo, padreá II, ('1' (' unida ou m biJi ada, em prejui
o do' dil'Pifo, da niã, no 1 rmo da (400 liluiç-o

F tl ralo
rt. -. rro\cruo policial' int mo do E I do,

,I1JO obj livo' a. nllluul oção da orJ LU e tla tran
quilidade pllblica, s rú r:( rciJo por um cidadão d
nl)mear~O Aill1l1l diala onfianç do Governadur, com
a denominação de-Chefe uo 'eITul'ao.a Publica.

AI'L . () oro iae,' e praça, pela' falta e de-
liclo commcuidos no .' "(\icio d ua funcções re-
pond I'ão perante ról'O pccial, forma lo por cidadão
idonco nomeado p lo Go\'e1'l1auor do E tado.

CAPITULO VII

Da eon titnição e das lei

Art. 60. A lci~ c rc oluçãc podem ter llrigem
em projecto de qualquer membro do p,)der Legislativo,
cm propo ta do Poder Ex cutivo @m representação
dl:' um terço das Intendencia Municipaes.



. rt. 6t. . pprova o uni proj elo I i p lo
Congre erá o 'iado ao Go 'crnador do ~ d
que, acqui ceodo, o an .j oará e mandará puhlical-
o, nlro do pras de 1U ia.

L° c o Governador julgai-o incon lÍlucion'l
(,u contrari ao _in ler do E tado, opO I-Ih -ha
o seu elo, dentro de le7- di. ut&i,' otar l'~lqU 1
~ lu que o recebcl, dcvohemlo, n' j -te me mo pra-

50, ao Con~re 'o C"lll os motivo da CD, "anel J-

os á puuliciJaJe,
§ G).o Devohido o pr jeelo om a ralo ti. não

sancção, ali erá uI mellido ulna 6 di cu ~o e
vOlaç'ão, consider nda-, e appl' \ado. e ouliv I' dou
terço do volo dos membro pl'CS nle~; ne -te ca o
'erá le no 'o r rnLLido ao Govel'llad r qu no pm. o
de cinco dia, pl'omuitrai u-ll<.1 "omo 1 i do C'lado,
'oh pena de respon abilidarl - : e ape, r J'j lo, na0
o fiZCl, ueverá a promulga 'ao er J ila. p lo residen
te do CootJre o que u ará da ~lIllint· forlllula: ecO
Congre O do Repre Illaole' do E lado di rnazo
nas, f1l n me d alto inl I'e ,:;; :.J. Sociedad', II -
reta I prúmulg; 'guinte lei _II

• .0 O ilencio d~ Gov rnador no d cendio Im
porta a sane ão.

ArL. 62 aneção e prornulgnção rdio, ria cfT -
clual'- -e-hão por e la formulas: ongrl'::'so do H 
pre. enlantes do E laJo do • m, zona de rr.fa e r.u
ancciono ou promulgo a "eguinlc lei.

~ I . 63. Os projeclo de lei terão no C ngre. o
trez di cussões.

§ Unico. A.;~propo~ta para proj cto de lei apre
eotadas pelo Governador ou pelos Municipios trrã

3ámeolc du s iSt.:us7)es.



!5

er-o re-

l' do, não
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ECÇ O UI

CAPIT LO 1

Do Poder .Tud1'ciario
Art. 72. O poder judiciario do E·tado é aulono

mo e independente. Será xerci 10 pOI' um tribulla] d 
nominado uperlor Tribunal d Ju t;ça com éde na
Capital e jurisdicção em todo o E tado. p I' Juize de
Direito, pOI' Juizes funicipae 1 TriLunal do lury .

§ i 0. A nomeação do mernLro do uperior Tri
bunal de Justiça, que e chamarão (z mbargadol'c.,
será feila pelo 'Governador, mediante e colha d esto
dentre tres nomes apresentados pelo upe/'ior ('lbu
nal de Justiça, de JlIize d Direito do E lauo ue
mais se therem distinguido por l.~ habilila Õ ,inte
gridade e moralidade, lJrefel'il dO-'e em 117 l1aldade d 1

circumstancias, os llIai antigos cm ex rcicio.
§ 2.° Em caso nenhum o Governador dei ará d

nomeár qualquer dos tl'll Juizes de Direito propo to .
§ 3.° Ao Dezembargador Pl'e idente do uperíor

Tribuual de Justiça compete organizar a re pcctiva
.Secretaria, o regimento interno, mandando publ ical-o,
depois de approvado pelo Tribunal, non:ear, u pen
der e demittir os funcciom.. rios da Secretaria, officiae
de justiça do Tribunal, c fazer publicar annualmente
a collecção dos julgados e decisãe do mesmo.

Art. 73. O Superior Tribunal de Jnstiça é o
competente p~ra sl,lspcndcr, declamr avulso ou em
dispollibilidade os .Juizes de Direito nos caso grave,
determinados em lei, dando-se-Ihe lagar á defesa.

§ 1 nico. Os Juizes Municipaes lambem s6 ~.erão

suspensos pelo Superior Tribunal dt:' Justiça,



rior Tribtln I de JI 
u lhe ão onferidas

j 'i di ç-o entre as
t.. 1 a admini tr -
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de De ewbargadore com a ento no uperi r Tribu-
nal.

Arl. 78. Os membro do uperior Tribunal de
Justiça, o Procurador G~ral do j stado e o Juizo de
Direito, são vilalícios e só rcrdcrão o eu cargo
por entença ju dicial pa ada cm jul l1ado.

~t. 79. O cargo, emprego e omcio judicia
ria são essencialmente incompativei c m outro
retribuídos.

Arl. 80. Os membro do Superior Tribunal e to·
dos os Jutro Juize r ceberão lo cofre do E lado
os vencimentos que a lei fi él r; o emolumento judi-
ciar. taxado para o Juize, Procurador cral c
Promotores da lu Liça publica erITo ohr do orno
renda do Estado alvo a cxcepvã tahelecida ne la
C;onstituição .

Art. 8i. São CaD id rados fagi lrado para to
do os efTeito legae, o O emlJar l1adores no up'
rior Tribunàl, o ProCUrad01' Geral do E tado, o Jui
zes de Direito e o Juize JUDir.ipa quanu rc on
duzidos.

Art. 82. E' absolutamente incompativel qualquer
cargo de magistrado com outros de elei .ão popular' do
Estado, da União e do Municipi'l .

Art. 83. Em caso nenhum ,1 magi tratul" s rá
electiva.

CAPITULO II

Dos Juizes drt Direito .

Art. 8'... O Juize de Direito serão Juize~ de i a

instancia, nomeados pelo uperiar Tribunal d Justica
d'~(}tre os Juizes Municipaes e PI'omalores Publicas,



c III

nos fui es Municipaes

Arl. 87. o Juize UnJCI( ae rão nomeado
ql1atriennalmenle pelo up rior Tribunal de Ju:tiça,
d'entre o graduados em sciencia' juriuica que ti -
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rem pelo menos um anno de pratica de fOro, como
advogado ou como Promotor a pai de reconh ida ca
pacidade moI' 1.

S{O Em cada t rmo além tIo Juiz. Innicipal letra
do cujo pumel'f) erá determinado na 1 i Jl'ganic , ha
verá Lres supplenle nomeado pelo uperior Tribu
nal de Justiça;

§ 2°. O Juizes um ipae nã I po rã 'I'

mictidos senão a r dido, nem removido, Iv o a-
os previstos em lei.

Arl. 88. Os Juize funiGipae não pod 1'50 xer
:.er cargo politico, ou ouLro qual uer de eleiç;""o po
pular.

CAPIT LO I

Do Ministerio Publico

ArL 89. Para o fim de d frnd I' o inter ') 110

.Esl.ado e da JlIsliça Publica, perante o' Jui7.e. Tri
JJUnaes será instituido o fini tel'io Public. E te o
rá composto de um Procurauor G ral do E tad , n 
meado pelo Governador, d'entrc os Juiz' de Dir iLo e
os graduados em sciencia juridica, de re onbe ida
I\:lpacidade que tenhão eis 00 mui anno de a<hoca·
'lia, com assenlo no Superior Tr'ibunal, perante (luem
f;xercerá as suas funcções em voLo nas dccizõc ; r
lle Promotores Pullicos, um em cada camarca, poden
.10 haver mais de um na Capital, cujas atLribuiçõe
serão definidas em lei.

§ {li. As nomeações de promotores publieos serão
Jeitas pelo Governador.do ESlar]o, d'entre os bacha
J'ei~ em dir'e!to, advogados e cidadãos que tiver'cm .pra-
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li a de 1'':>1'0 a par d r con lecida caparidade intel
lectual moral, ex r godo o cargo pelo tempo que
bem ervirem.

prom tore ficar50 immediatamente ujeitas ao
Procul'ãdor ruI do E lado.

.... 0. Ao J liz d . Dil' iro compele a nomeação in
terina d pI' moi ore .

~ rl. 90. o\'el'Oadol' do Estado poderá nomear
um adjunto do promot r publico no~ lDuniciph que não
for ln éde d omar 'a, qual ó terá dir'eilo a emo~

lum nto'
rt. 91, Prom 1 re da JU Liça publica não

.. 'on. i') I'ad ' macri lrael ,e não poderão exercer
t'argo polili o ou oulr qualquer de eleição popular,
nem ex (' 'er ao oca ia.

TIT LO III

Do Municipio

rI. (2. O E tado ontinua a er dividido em
ircum cl'ipçõe lerriLol'iae com a denominação de

« Iun.i ipio » com admini..:lração, direitos e interesses
p~Opl'lO .

ni o. O lerritorio do municipio el'á dividido
ln di Ln los.

Alt. 93. O municipio '('ri aulonomo na gest.ões
de seu negoc.io~· Uê) doliboraçães independem de qual
quet' pod l' do E lado, salv:l as restrições feitl.\s por
c la Con I.itaição.

Art. 9q·. I' ompeLe Llxc1usi amente ao município o
imposto da decima U1'bana; poderá elle ainda crear
ontra fontes de renda que explicita ou implicitalDPnté
não sejam vedada~ pDI' e&ta Constituição. .



')
I ...

rt. 5. no rn mUI ic'p I r
éue de cada n unicipio p I' 11m Ir rint

carl' gad tIa fUIlCt;üe e CClIli\ p
r •ão deli el ante com a denumm ç7 d
Municipal» .

Lo up intendente a lnl nd n i ...,crã
mul ne me te eleito pelo município, ln i nl'
gio directo voto d berlo, qo r) p.m
annos.

ti .0 Congr '50 do E da l'e ul riz. rI. o p
ces eleitoral, no qu'l c r ~p i (rá o pI in i i d'

pre nl:\ção da minoria.
r . Y6. ~ P imeira e 70, a lnl I ] nc' u-

nicipa! elaborará li. lei organic, cIU 1'010 19.1 I
peI me ma, regerá o municipio, li per: (' 1'
formada ob propo t fundamentad de do' ter o o
eleito.,~ municipaes.

§ nico. A lei or anica ,lo. rnmJicipio d t mi
nará o p o(;e o da uecretaçaõ da Iii n umClp .e.
p~escre erá tudo que far da cOIIlpelen i. 'o mUnJC/
plD.

Art. 97. As lntendenci. s reuni I . -117 0 rllin
riamente quatro vezes por anno dUI anuo cada es ão
i5 dias no m xlmo '{118 -el'ão con'3U I1I' o a adopt 
Cão de medida nec. ria ao munici io, , e' rn
da rer:eila e de peza do nn 'lOt rior e orçamento da
receita, tix ç-o da d~ peza a cuja conf CI/f serrir7 0
de ba e in~ rmaçõ e dadol:> apre entado pelo
Superintendente -

Art. 98. A lnt ndencia Mu.nicipal cOlllpor- e-ha
de no e membro na Ca itaI, 'ete n:1 ci ades e cinco
na viU , não incluindo De, I n mero Superinten
dente.
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Art. i03. E' pcrmittido ao muntClplO decretar
desapropriação, por nece idade e ulilldade publica
mUDlcipal e de barmonia com o casos e formas de
terminados por lei do Estado.

Al't. 104. A fazenda municipal compete o proces-
o exclusivo para cobrança de "ua dividas, r ndi

mentos de seús bens e multa que lhes pertencerem,
nos mesmo ca os e pJa forma pela qual o fizer a do
Estado.

Art. i 05. A Intendcncia lunicipal exercerá o
Poder Legislativo.

Arl. :l 06. Compete á Tntendcncia :
1°. Fazer as leis municipaes, interpretai-as allew

ral-as, suspendei-as e re ogal- as alvas as restrições
estatuidas nesta Constituição.

2°. Fixar annualmentc a despeza e orçar a recei
ta em vista ou não, das informações e propostas do
SuperilJlcnJente.

3°. Escolher dentre seu membros o seu presiden
te, e vice-presidente.

4°. Conceder \el bas p::Jra os serviços creados e
autorizar a creação de novo, quando e tes houverem
de acarretar accrescimo de despeza não !ntervindo
na sua execução.

5°. Marcar ao Superintendente um rc uneração
pecuniaria correspondente ao cargo, a qual será fixa
da na ultimn sess:.io anterior a cada periodo adminis
trativo. A remuneração do Superintendente será fixa
da na i a sessão ordinaria da Inteudencia.

6°. Prorogar e ,suspender as suas sessões.
7°. Tomar compromisso do Superintendente e fa

zer a apuração das eleições.
8°, Compele-lho ma~s: providonciar sobreJ todoo
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os assumptos que nITo forem reservados á União ou
ao ~stado.

rt. f 07. O lnl Tldcn s6 terão 'ubsidio dnran-
t o dia dóI:, ~ ÕC ordinarias.

Art. tO . Os Intendente e Superintendentes oão
poderão celebrar contractos de quaesquer natureza
eom a lntendencia.

rt. f09. Podrá legislar obre:
a) COJ Itribuição e impo lo mUDlClpaes, seu sys

thema de arrecadação e fi calisação;
b) cqui. ição, rci\'indicação, alienação. permuta,

locação, arrendamento, aforam Dto, hypotbcca e ou
tros conlr:lctos obre bens proprio.:l do municipio;

c) Meios do manter a policia local sem icter ir na
sua organisação;

d) Imposição de pena correccionaes a todos o
fnncciooario municipaes, em prejuizo da acção da
justiça publica;

e) Sobre in tiUC ão primaria, b giene e a isten
cia public:l, sem prejuizo da competéncia constitucio
nal e legal tio E tado n'estes serviços.

Art. BO. Ao Superintendente como cbeCe do Po
der Executivo do mUlIicipil), além de outras atlribui
ções que serão definida em lei, compete com plena
responsabilidade.

f.o Dirigir e uscalisar. os intrre ses do municipio;
2.° Ol'ganisar, reformar, ou supprimiros serviços

sem exceder das v rbas ol'çamentarias;
3.° Convocar extraordinariamente a Intendencia,

aempro que exigir o bom publico;
~.o Nomear, suspender, aposentar, licenciar e de-

mittir os funccionarios municipaes de accordo com a8
leis do muaicipio;



( -

lnl H~

d,

011 militare , qu 'r
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v.... ': do E lado u u muni-
IplO ;

3.° () mpr ·itciro. u obra lOunícipae.
nico, O COIF'I'l' d E'tado re ularizará o

d ,m- i . 'o U illcompalil iliuaue,
Art.113. 'ãop d'lão .er ir imultaneamente

n v rol) lllllcipal, 3.\", pae. Glho, genro. irmão,
obrinho cunhauo tll1l'an e o cunhadio.

1'1. 1:14. A. lei', llliLeraçõ ,po luras, re 0-

Ju õe' ur. i õ la InlclIdcncia uniripae que
tl'end r m '. pli ita 11 impli ilam nt a ('00 lituiçõe

e lei' . 'niao 'uo ~ tau for m manife tamente
cootl" ri. a onomi tl lllUnicipio, erão u pen a

III 'otI ou lU pari pclo Porler Execuliro do E tado
qu nuo llcHe ti\' r ci ncia pouerão cr allnulladas
p I 011[11' o d E lado.

• nico. 1 te a o cumpre ao Governador ou
ao 'ongrc o providenciar de modo qu o en'iço do
municipio n:-o eja portuebauo.

rt, i 1;) . a confe ção UI3 sua lei organica as
Intenuennia' procnrarão o mai pieI ter em i ta
a lei funuamenLal do E'tado, ua qnal dt3\'erão tirar to
do o principio quo forem applicayei á organi a
ção autonomlca, inu p ndenle e harmonic do pode
re muoicipae .

nico. A Intenden i~ que não c tiver organi
zada até o di. 23 de julho u) 1893 e reO'erá pela
lei que róI' decr )L. J.t pelo CllO ires o, ou p la de ou
tro municipio fJue o Go '>madQr provi ol'jamente de
signará no ea o de não e Lar o Congre o reuni.do.

ArL. H6 O E tado Pi e tará occorro ao muni
cípio que em ca o de calamilL de publica solicitar.

§ Unico. O E tado poderá prestar soccorros ao
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\rt. i21. O ~uperinlcndcntl' e a Inlcndenci'
n I podor':-o er reeleito para o quatrienio seguinte.

TITUL IV

Garantia gerae' de ordem e progres o no Estado

r!. L.-.. pre ente .on tituição a eaura ã bra
zileil'o e sll'an~ciro' . identc ne te E lado as mes
ma garantia di!' ilo latuido pel Con, tituição
Federal no arl. 72.

DI PU rçOE ER.\E

rI. :.6. 1'od o run cionario publicos do
E ta LI' U llo lu.miclp·o ryualquer que ej \ a chs'e ou
ealh lTpria a que pt.I'Lncer m, ão responsayci civil

cl'iminalmcnle ror prcYa!'i.;~ ão, abu °ou omis 'ão
no exercicio de ua [un ç e , a sim como pela. indul
gt>ncia c negligen ia ~ nãll r pon aLili arem cfJecti
ament o CI1 •. llbordioauo .

Ucico. ão o i eotarão de c Ip<l qnae quer
ordem e delerminação de eu upuiore.

l J1. 127. Alem J, pena criminal em que ineor·
rerrm, fi~am ellc' uj ilo', p lo d mno cau'ado ã in
dcmnisação pccuniaria arbilral1a pe.o Juiz com o li
mite mtlrcarlo em lei t' resoluvol cm prisão.·

§ Uni,;o. A r.!sr'on~abilidade e fará L lectiva pe
rante juize:) o ti ibunacs determinado nesta Constitui
ção e Das leis.

Art. i 28. São prohibid, s as accumulaçõe de
empregos remunerados pelo E'tado.

§ Doico. O elercicio simulLanco de se viços pu-
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poderão

e contará mea·

itio Ó foderá cr de re·
com o art. O a Con .



Art. 14-0. Os bens do Estado e do município nãe
e Ião sujeitos á penhora.

§ Unico. Uma lei especial determinará (\s bens
que pertencem aos municipios.

Art. {4-i. Continuam em vigor até serem re\o
gadas as leis do antigo regimen que não furem con
trarias explicita ou implicitamente ao sY3tema de go
verno firmado pela Con tituição Federal e principios
nella coo agrado e garantiuos o direitos adquirido
pelos funccionarios publicos em virtude deUas.

§ Unico. Continuam tambem em vigor o decre
tos dos Governadores e Presidente do E tado até se
rem revogados pelo Congresso.

Art. 142. O provimento do~ emprego publicos
se fará mediante concurso, com excepção dos de alta
e baixa cathegoria.

Art. i43. Toda a lei ou regulamento que for
contrario a esta Constituição ou á da União não será
executada.

A.I't. i 44. Ficam approvados todos os decr'ltos
e actos do Governo do Estado de 27 de fevereiro do
corrente anO'I até esta data.

Art. 14-5. Em lei ordioaria se estabelecerá opro
cesso ..,ara as reformas dos officiaes da força publica.

Ar1. 146. A decisão das causas em que não forem
euvolvidos menore (H'phãos ou qllaesqucr interdictos
poderá ser profel'iua em juizo ai bilral, se accordarem
nisso os intt'ressados.

Art. 147. O poder judiciario se regerá pelas leis
cm vigor em tudo qUtl não for contrario a esta Cons
tituição e á lIa Republica.

Ar1. 148. O Congresso, na codificação das leis do
processo, attendcrá. as seguintes bases :



.urlspru eneia;
_ R) uzir a form i a s do proce o'

pliar o ecurso lanto quanto for compa-
ti cl c m a oro aç' o JU iciaria e diminuir a cu w
do pro c o.

rl. f. ma leI
i o d di i-o j i i
2° da i " lidura o tr tura e

d a c di -e ;
3° da .cr.iminação e per' lea a a' C I et n-

a JUIZ o r una ;
4o da dilTe ont rcpl'esentaç do mini terio

public e ua Cuncçãe ;
5° d ub tituiç o e rQmoção dos juizo
'o e re ular ca o de licen a do Cun ciona-

rio da ju tiç ;
70 U, incompa ibili ad,~ .
. rt 150. O o I judiciario lião cumprirá a lei

o E tado que forem entraria á Con tituição, a im
m o regnlamentos, a to e deei õe' do governo

o delib raçõe a municipalidade contrarias á Ol 

m e á lei.
rl. 15 i, Congresso do E tado po erá crear o

tribunac~ que exi ir a b a admini "tação d ju tlç .
'rt ~ ... O er nluario dos omeio U JUS-

i a ão vilalicio e Incompatíveis com qu~Jqu r ergo
d el ieão popular.

A!'t i5 , A posses em boa fé e i tenl em er-'
ras do Estado, de de que os int res:) , provem mo
rada habitual e 'ull ra efIecliva aFlteriore á procla
maç· da R publica s1\o respeitada.

An. 154-. Ficam respeitados todos 08 ãireitos
dquirido .



Arl. i5.. Para pcrpctl1:lI' c 1 lo I . o tempo,
gratidão profun la do pDm llllzon n c ao uen m 
rito cidadão B'njamin 00 la.. I, liGa \1m i/rn' 11 ne la
Constituição um vol de a lmin ç,f~ e rc [JC'iIO á m'
moria do cmincnlc 1< lri la o «Fundauor da Hepubli-
ca. do E..Jado nido do Bl'D.zil. »

DISPO"IÇÕE TIL RlJ

Art. to O perio o governamental oe 'upa o pelo
Governador Dr. Edil aruo Gonç:11 ·e. RIbeiro e Iee
governador Coronel Guilherme lo ; ,loreira al'a de
Juruá) terminará quatro ao {). u pai UI promnlgaçã.
desta Con tiluição.

Ar!. 2° O mandato do actuues Repre enL'tntc
terminará a 3f de Dezembr de 1894.

Art. 3° Em lei c pecial scr.io marc:ldo o uh i-
dios e repre entuçõcs para o Go\'crnador. Vi c·Go
wrnador actuae e membro do onar '0.

Arl. '4° Approrada c l~ COI liluição rá clla
promulgaâa pela 1eza 00 COI1:,"re.:> o c a janaua
pelos membros pre enle .

§ i ° Será feriado no E tado o dIa d promulga <

desta Constituição.
. § 2° Será tamhem fBriad o (lia d abertura da
sessões ordinufias do Congresso.

Art. 5° A aúcrtura uu primeira reuniao ordinari
do Congre 50 lIas TIeprescntanl " do E lado do Am 
zonas terá logar no dia ij dc Aao:t de Ir. anno.

Art. 6.° A livre inscripção d s contribuintes do
monto-pio de que fala o n. 8 do art. 3 não ili...alida
a que foi feita em virtudc de lei aotel'iol' á pl'Omulg~

ção desta Constituição a qual cOlltinlJará a sei' manti
da e respeilada para todos os eífeilos legae!; .
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